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NOTA TÉCNICA  

 

I. Análise da iniciativa  

 

• A iniciativa  

 

A presente iniciativa visa definir a delimitação administrativa territorial das freguesias 

de Beiral do Lima e Serdedelo, ambas pertencentes ao concelho de Ponte de Lima, de 

acordo com a representação cartográfica que a integra. 

A alteração dos limites territoriais constantes da iniciativa em apreço fundamenta-se 

nos elementos processuais remetidos pela Câmara Municipal de Ponte de Lima aos 

autores, sendo o projeto de lei composto por dois artigos e por um anexo.  

 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar, verificou-se que, 

neste momento, sobre esta matéria, se encontra pendente apenas a seguinte iniciativa: 

- PJL593/XIV/2ª (CDS-PP) – Procede à alteração dos limites territoriais da freguesia de 

Gondufe e freguesias limítrofes, nomeadamente Ribeira, Gemieira, Gandra, Beiral do 

Lima e Serdedelo, do concelho de Ponte de Lima. 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

 

Na XIII Legislatura foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativas sobre 

matéria idêntica ou conexa: 

- PJL 99/XIII/1ª (PSD) - Alteração dos limites territoriais das freguesias do município de 
Valongo. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45494
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=39971
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- PJL 222/XIII/1ª (PS) - Alteração dos limites territoriais das freguesias entre a freguesia 
de Seixo de Manhoses e a União de Freguesias de Valtorno e Mourão e a União de 
Freguesias de Candoso e Carvalho de Egas. 

- PJL 283/XIII/1ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias de 
Pedrouços e Rio Tinto dos concelhos da Maia e de Gondomar. 

- PJL 284/XIII/1ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias de 
Águas Santas e Rio Tinto dos concelhos da Maia e de Gondomar. 

- PJL 294/XIII/1ª (PSD) - Alteração dos limites territoriais entre a Freguesia de Gove 
e a União das Freguesias de Ancede e Ribadouro, no município de Baião. 

- PJL 422/XIII/2ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias 
de Bairro e Delães do município de Vila Nova de Famalicão. 

- PJL 435/XIII/2ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias 
de Delães e Oliveira São Mateus do município de Vila Nova de Famalicão. 

- PJL 612/XIII/3ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais da União de 
freguesias de Poceirão e Marateca e da freguesia de Palmela do município de 
Palmela. 

- PJL 657/XIII/3ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias 
de Aves e Lordelo dos concelhos de Santo Tirso e de Guimarães. 

- PJL 665/XIII/3ª (PS) - Procede à alteração dos limites territoriais da freguesia de 
Boivães e a União das Freguesias de Crasto, Ruivos e Grovelas, do concelho de 
Ponte da Barca. 

- PJL 696/XIII/3ª (PS) - Altera os limites territoriais das freguesias de Vila das Aves 
e de Lordelo dos concelhos de Santo Tirso e Guimarães. 

- PJL 697/XIII/3ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais entre as 
freguesias de Freixo de Espada à Cinta/Mazouco e Ligares. 

- PJL 762/XIII/3ª (CDS-PP) - Procede à alteração dos limites territoriais entre as 
freguesias de Bertiandos e Santa Comba, do concelho de Ponte Lima. 

- PJL 763/XIII/3ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias 
de Macedo do Mato, Serapicos e União de freguesias de Izeda, Calvelhe e 
Paradinha Nova, do concelho de Bragança. 

- PJL 775/XIII/3ª (PCP) - Altera os limites administrativos territoriais da Freguesia de 
Palmela e da União de Freguesias de Poceirão e Marateca, no concelho de Palmela. 

- PJL 1005/XIII/4ª (PSD) - Procede à alteração dos limites territoriais entre as 
freguesias de Castelões e a União de Freguesias de Ruivães e Novais, do concelho 
de Vila Nova de Famalicão. 

 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40339
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40574
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40575
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40599
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41050
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41093
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41701
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41813
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41831
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41935
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41935
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42158
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42127
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42177
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43061
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III. Apreciação dos requisitos formais  

 

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Grupo Parlamentar do Centro 

Democrático Social - Partido Popular (CDS-PP), ao abrigo e nos termos do n.º 1 do 

artigo 167.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da Assembleia da 

República (RAR), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos 

Deputados, por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º da Constituição e b) do n.º 

1 do artigo 4.º do Regimento, bem como dos grupos parlamentares, por força do 

disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição e da alínea f) do artigo 8.º 

do RAR. 

A iniciativa é subscrita por cinco Deputados, assume a forma de projeto de lei, em 

conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 119.º do RAR, encontra-se redigida sob 

a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal 

e é precedida de uma breve exposição de motivos, cumprindo os requisitos formais 

previstos no n.º 1 do artigo 124.º do RAR. 

Observa igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do artigo 

120.º do RAR, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os princípios nela 

consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem 

legislativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 236.º da Constituição a divisão administrativa do território 

deve ser estabelecida por lei, sendo a legislação sobre a modificação das autarquias 

locais da exclusiva competência da Assembleia da República, conforme alínea n) do 

artigo 164.º da Constituição. 

Nos termos conjugados da alínea n) do artigo 164.º e do n.º 4 do artigo 168.º, ambos da 

Constituição, as leis sobre a matéria em análise (modificação de autarquias locais) são 

obrigatoriamente votadas na especialidade pelo Plenário. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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Da iniciativa consta um anexo com a representação cartográfica dos limites 

administrativos territoriais das referidas freguesias. 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 4 de dezembro de 2020. Foi admitido a 10 

de dezembro, data em que, por despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da 

República, baixou na generalidade à Comissão de Administração Pública, 

Modernização Administrativa, Descentralização e Poder Local (13.ª), tendo sido 

anunciado nesse mesmo dia. 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 

de julho, de ora em diante designada como lei formulário, contém um conjunto de 

normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são 

relevantes. 

Relativamente ao título sugere-se que em sede de especialidade se pondere a adoção 

do seguinte título: 

“Alteração dos limites territoriais das freguesias Beiral do Lima e Serdedelo, do 

concelho de Ponte de Lima” 

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 

3.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro. 

No que respeita ao início de vigência, e nada se estipulando no presente projeto de 

lei, a sua entrada em vigor ocorrerá  de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 2.º da 

lei formulário, segundo o qual “Na falta de fixação do dia, os diplomas referidos no 

número anterior entram em vigor, em todo o território nacional e no estrangeiro, no 

quinto dia após a publicação». 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em análise não nos suscita outras 

questões no âmbito da lei formulário. 

https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/application/file/25346100
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• Regulamentação ou outras obrigações legais 

 A presente iniciativa não prevê a necessidade de regulamentação posterior das 

suas normas, nem condiciona a sua aplicação ao cumprimento de qualquer obrigação 

legal. 

 

 

IV. Consultas e contributos 

 

• Consultas obrigatórias  

O Vice-Presidente da 13.ª Comissão promoveu, nos termos regimentais e legais, 

a emissão de parecer pela Associação Nacional de Municípios Portugueses 

(ANMP) e pela Associação Nacional de Freguesias (ANAFRE). 

 A ANAFRE remeteu à 13ª Comissão o seu parecer, disponível na página da 

iniciativa na AP. 

 

Consultas facultativas  

 

Atendendo à matéria em causa, a Comissão pode, se assim o deliberar, solicitar 

o parecer escrito às freguesias Beiral do Lima e Serdedelo, ambas pertencentes 

ao concelho de Ponte de Lima. 

 

 

V. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

De acordo com a informação constante na ficha de Avaliação Prévia de Impacto 

de Género (AIG), junta pelo autor, considera-se que a iniciativa legislativa tem uma 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d544e445156424e515552515443394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259554e7662576c7a633246764c7a49795a44566c596a67344c544932597a41744e4467774d433035597a41334c54426b4d4451794e6d46695a54417a4f5335775a47593d&fich=22d5eb88-26c0-4800-9c07-0d0426abe039.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c574c33526c6548527663793977616d77314f544d7457456c574c5445756347526d&fich=pjl593-XIV-1.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c574c33526c6548527663793977616d77314f544d7457456c574c5445756347526d&fich=pjl593-XIV-1.pdf&Inline=true
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valoração neutra, dado que a totalidade das categorias e indicadores analisados, 

assumem essa valoração. 

 

Linguagem não discriminatória  

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser 

minimizada recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou 

inclusiva, mas sem colocar em causa a clareza do discurso. 

Sem prejuízo de uma análise mais detalhada, na apreciação na especialidade 

ou na redação final, nesta fase do processo legislativo a redação do projeto de 

lei não nos suscita qualquer questão relacionada com a linguagem 

discriminatória em relação ao género. 

 

 


